
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1262035 - DF 
(2018/0058108-7)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : GLAUCIA GISELLE DE OLIVEIRA CAMPOS DE 

MENEZES 
ADVOGADOS : JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE  - DF008583 

ROBERTO GOMES FERREIRA  - DF011723 
LUCAS MORI DE RESENDE E OUTRO(S) - DF038015 

AGRAVADO  : DISTRITO FEDERAL 
PROCURADOR : MARCOS CRISTIANO CARINHANHA CASTRO E 

OUTRO(S) - DF033953 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO TIDEM. 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA E INTEGRAL. PAGAMENTO INDEVIDO. MÁ-FÉ 
CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. AGRAVO 
INTERNO DA SERVIDORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.    Pela leitura das razões recursais, tem-se que 
efetivamente a parte agravante não rebateu os fundamentos da decisão que inadmitiu o 
Recurso Especial, pois não se manifestou quanto à aplicação do óbice da Súmula 
280/STF.

2.   A parte agravante deve infirmar os fundamentos da 
decisão impugnada, mostrando-se inadmissível o recurso que não se insurge contra todos 
eles – Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.

3.   Ainda que assim não fosse, caracterizada a má-fé, é 
cabível à Administração a restituição dos valores pagos ao Servidor indevidamente.

4.   Agravo Interno da Servidora a que se nega 
provimento.
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Superior Tribunal de Justiça

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              

  

Documento: 94746763 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2652 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 16 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 22 de Abril de 2019


